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CPF.: 078.3S7.575-41 Dec n" 37/2017 CONTRATO N" 126-3/2020

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um lado, o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ESTÊVÃO, com sede na Rua Manoel
Florentino de Moura-S/N Santo Estevão, Estado da Bahia, cadastrado no CNPJ sob n"

06.084.463/0001-65, representado neste ato pelo Prefeito, Sr. Rogério dos Santos
Costa, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa R.S. DA
SILVA OLIVEIRA, com endereço na RUA MARIA DA GLORIA CONCEIÇÃO, 50,
CAMINHO DO OESTE • SANTO ESTEVÃO/BA cadastrado(a) no CNPJ n"
29.661.245/0001-95 , neste ato representado pelo seu Proprietário Sr RAMON
SANTANA DA SILVA OLIVEIRA CPF n° 062.433.035-43 doravante denominado(a)
CONTRATADO(A}, ajustam entre si as seguintes Cláusulas e Condições Contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

O presente instrumento tem porobjeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL
MARIZÉLIA DE JESUS R. LEAL, LOCALIZADA NA AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, NO CENTRO DO
MUNICÍPIO DE SANTO ESTEVÃO, COMPREENDENDO MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA UTILIZADA,
NOS TERMOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA E PLANTA BAIXA..

As especificações técnicas dos serviços estão indicadas no quadro da clausula terceira, cabendo a contratada,
obedecer rigorosamente, o que ali está definido, concernente aos serviços a serem executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O presente contrato, por tempo determinado, terá vigência de 92 ( noventa e dois) dias com vencimento até
31/12/2020 com início após a expedição da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado se houver interesse por parte
da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA
Pela execução integral dos serviços objeto deste Contrato, a Contratante pagará à contratada a importância de R$
85.155,39(oÍtenta e cinco mil cento e cinqüenta e cinco reais e trinta e nove centavos) , deduzidos os tributos e as
contribuições exlgíveispela legislação, que serão pagos da seguinte forma:

Parágrafo único - Para fins de fixação de obrigações sociaise tributárias, as partes convencionam que na execução
deste Contrato, as despesas relativas à pessoal representam 60% (sessenta por cento) do seu custo e os insumos
representam 40% (quarenta por cento) do valor total do presente contrato.

Fornecedor: 5463 - R.S. DA SILVA OLIVEIRA

Item Quant
Unld Discriminação dos Serviços Preço.uní Preço Total

1 1 UNI SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.342,76 R$2.342,76 i/

2 1 UN TELHADO R$ 7.452,98 RS 7.452,98 i/

3 1 UN
RECUPERAÇÃO DE COBERTURA
SANITÁRIO

RS 1.354,65 R$ 1.354,65 (/

4 1 UN RECUPERACAO DE COBERTURA SALAS R$ 15.538,25 R$ 15.538.25 ^

5 1 UNI PINTURA RS 6.198,91 R$6.198,91 (/

6 1 UN COBOGOS RS 478,69 R$478.69 í/

7 1 UN DESOBSTRUÇÃO DETUBULAÇAO RS 565.49 R$ 565,49 1/

8 1 UN
COLOCAÇÃO DE EXAUSTORES
CORREDORES RS 5.660,62 R$5.660,62 Z'

9 UN COLOCAÇÃO DE EXAUTORES SALA RS 43.395,97 R$43.395,97 1/

10 UNI DIVERSOS R$ 697,63 R$ 697,63 l/

11 UN INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS R$ 1.469,44 R$ 1.469,44 ly

R$85.155,39

Mediante a execução do Objeto do Contrato.
Reajustamento de preços: OPRESENTE CONTRATO PODERÁ SER REAJUSTADO CONFORME ÍNDICE IGPM

CLÁUSULA QUARTA - DALEGISLAÇÃO
O presente Contrato será regido pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
Processo de origem: n' 33/2020
Processo Administrativo n° 33/2020
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia: n° 63/2020
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a) Da contratante:
• Definir precisamente o objeto deste contrato, priorizando os serviços em função dos recursos

alocados para esta finalidade;
• Empenhar os recursos necessários ao desenvolvimento normal dos trabalhos;
• Realizar os pagamentos de acordo com a Cláusula Terceira;
• Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços;

b) Da contratada:
• Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos, garantindo a execução

das obras/serviços de acordo com as especificações técnicas;
• Atender e assumir todas as despesas com materiais e equipamentos, transportes, mão-de-obra,

administração, encargos tributários, sociais, trabalhistas e as providências necessárias á boa e
completa execução dos serviços ora contratados;

• Facilitar a fiscalização da contratante, fornecendo infomnações e demais elementos solidtados
objetivando o cumprimento do Objeto deste contrato;

• Se necessário for, registrar o contrato no CREA/BA, providenciando as suas custas a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) para execução da obra/serviço;

• Obrigar-se a aumentar a quantidade e os tipos de equipamentos utilizados, bem como o número
de integrantes da equipe técnica e administrativa, quando se fizer necessário, desde que sem
ônus para a contratante;

• Comprometer-se em manter, durante todo o período do contrato, as condições técnicas e de
habilitaçãoque a tornaram aptas a participarda licitação referente a este contrato;

• Nos preços propostos deverão ser considerados os custos para execução, pela licitante
vencedora, de projeto estrutural e todos os demais que se fizerem necessários para a perfeita
execução de todos os serviços, se houver a exigência prévia.

• Aceitar as demais condições de execução e rescisão de contratos previstas na Lei n" 6.666/93 e
suas alterações e em especial os artigos 69, 76, 77, 78, 79 e 80.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

As obras/serviços objeto deste contrato serão fiscalizadas porpessoa credenciada pelacontratante compoderes para:

a) Verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive projetos e especificações,
sendo que eventualomissão não eximirá a contratada dos compromissos e obrigaçõesassumidas perante a
contratante;

b) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua
substituição;

c) Exigir a imediata substituição de qualquer membro da equipe técnica, que não corresponda técnica e
disciplinarmente às necessidadesdos serviços/obras, sem prejuízo de cumprimento dos prazose condições
contratuais;

d) Decidir quando a aceHação de material similar ao especificado, sempreque ocorrer motivo de força maion
Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamação, imposição de multa, intimação, etc., entre a contratante e a
contratada será feita por escrito, devidamente protocolada;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as seguintes penalidades: advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar,
declaração de inidoneidade paralicitar oucontratar, confonne as condições a seguir estabelecidas:

1. As multas previstas serão as seguintes:
a) 0,3% (três décimos por cento) dovalor do contrato pordia que ultrapasse o prazo para início da execução

dos serviços, até completar 30 (trinta) dias;
b) 0,3% (três décimos por cento) do valor do serviço por dia de atraso em relação ao prazo estabelecido no

Cronograma aprovado, até que atinja o percentual de 10% (dez por cento) do item do serviço na proposta
de preços;

2.Asmultas previstas noitem anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente, quando couberem;
3. As multas a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 1 serãodevolvidas à contratada desde que ela termine o
serviço rigorosamente dentro do prazo global estipulado, e se houver recuperação dos atrasos nos prazos parciais;
4. A contratada não Incorrerá na multa referida na alínea "a' do item 1 na ocorrência de caso fortuito ou de força
maior, ou de responsabilidade da contratante;
5.Asuspensão temporária do direito de licitar e contratar serádeclarada em função da natureza e gravidade dafalta
cometida, consideradas, ainda as circunstâncias e os interesses da mesma e nãopoderá ter prazo superior a 02 (dois)
anos;

6.Adeclaração de inidoneidade para licitar oucontratar com o serviço público municipal seráem função da natureza e
gravidade da falta cometida, defaltas e penalidades anteriores aplicadas, ouemcaso de reincidência;
7. Acontratada, independente das muitas já previstas, penderá a Garantia de^ecucão^j^a, caso ocorra
inexecução parcial ou total do contrato, quando houver.

EM^
Cl-ÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO
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o presente contrato poderá ser considerado rescindido de pleno direito, mediante caracterização formal de qualquer
dos itens abaixo:

a) por inadimplemento da contratante, quando faltar com o pagamento à contratada no prazode 30 (trinta) dias
da data estabelecida;

b) por inadimplemento da contratada, quando ultrapassar o prazopara início da execução dos serviços a partir
de 30 (trinta) dias;

c) por concordata, faiência ou liquidação da contratada;

A contratante poderá alterar ou rescindir unilateralmente o contrato por despacho motivado, sem direito a
ressarcimento ou indenização à contratada.

CLÁUSULANONA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS

Após concluídos, os serviços/obras serão recebidos:

a) provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e pela fiscalização, mediante termo
circunstanciado, após comunicação escrita da contratada;

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela contratante mediante temio circunstanciado
assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório;

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e criminal da contratada dentro dos limites
estabelecidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos destinados para atender as despesas decorrentes do presente Contrato, correrão à conta da Unidade
Orçamentária:

PROJ./ATIV ELEMENTO COD./ANO RECURSOS

1.029- MELHORIAS E
EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DE
ENSINO MUNICIPAL

3.3.90.39- Outros Serviços
de Terceiros- Pessoa
Jurídica

141/2020 04 - salário educação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Estêvão para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relacionadas com o
mesmo, que não puderemser solucionadasadministrativamente.

E. por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de Igual teor e forma, com as testemunhas
que, nesta qualidade, o subscrevem.

Santo Estêvão, 1 de Outubro de 2020

FUNDO EDUCAÇÃO
ESTEVÃO

R0^ê'río dós Santos Costa
CPF n® 204.pi,^85-72

Contratante

R.S. DA SILVA OLIVEIRA
CNPJ n" 29.861.245/0001-95

Representante Legal
Ramon Santana Da Silva Oliveira Proprietário

CPF n" 062.433.035-43
Contratado(a)_

Testemunha:

Gilmar Moreira
Secretario de

Liliane B
CPFn

de Cerqueira
589.945-91

Jailson

Secret:

Amandàsferáujodos Santos
CPF: 07ej387.575-41

O contrato preenche todos os requisitos legatsTestando em
confomiidade com as normas vigentes.

Santo Estevão, 01/10/2020

Ricardo Oliyeira Rebelo de Matos
Procurador/Ourídico - OAB n"32.148

REFERENTE AO CONTRATO N'126-3/2020
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ORDEMDESERVIÇO

Autorizamos a empresa R.S. DA SILVA OLIVEIRA a iniciar a execução dos serviços de REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL MARIZÉLIA DE JESUS R. LEAL. LOCALIZADA NA AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO. NO
CENTRO DO MUNICÍPIO DE SANTO ESTEVÃO. COMPREENDENDO MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÂO DE
OBRA UTILIZADA. NOS TERMOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA E PLANTA BAIXA, nos Termos do Contrato
126-3/2020asslnado, determinando aos setores competentes que se tomem as providências necessárias ao fiel
cumprimento do quanto previsto.

Prazo de execução:
Início daexecuto:

)antos Costa
J.571.385-72

Prefeito

CONT
EM

ATU

92 (noventa e dois) dias com vencimento até 31/12/2020
01/10/2020

Santo Estevão. 1 de Outubro de 2020

Jailson^ss|8^è<7esus
Secre^ríoy(íe Educação
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PREFEITUI^ MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

tBRAi recuperação DE TELHADO DA ÁREA DE RECREAÇÃO, PINTURA EHEADEQÜAÇAO PABA ONOVO NORMAL
OCAL: ESCOLA MUNICIPAL MARIZÉLIA, AVENIDA MARECHALFLORIANO PEIXOTO, CENTRO

item: FONTE CÓDIGOS DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇ
UNIT.

PREÇ. COM
BDI=25%

TOTAL

LOCAL S/CÓD.
PLACADE OBRAEM CHAPA AÇOGALVANIZADA,
INSTALADA

TRAl^PÒRTE HORIZONTAL MANUAL, Utí'IülHADE
FIBROCIMENTO OU TELHAESTRUTURAL DE

2,001 SINAPI 100276 jq^RoCIMENTO, CANALETE 90 OU KAUIETÃO
gjNIDADE: M2xkM>. AF 07/2019

\PxKM

2,002 ORSE

2,003 SINAPI

3145

72895

REMOÇAo EREASSENTAMENTO DETELHA
TRAPR7nTDALEM ALUMÍNIO
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DEMATERIAIS
DIVERSOS, COM CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA
E DESCARGA MANUAIS^
TELHAMENTO COMTELHA ESTRUTURAL DE
FIBROCIMENTO E=6MM, COM ATÉ 2ÁGUAS, INCLUSO
ICAMENTO.AF 07/2019

SINAPI 94218

ORSE

3,001 ORSE

3.002 SINAPI

4,001 ORSE

5.001 ORSE

5.002 SINAPI

6.001

6,002

7.001

7,002

7.003

7,004

ORSE

SINAPI

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

7,005 ORSE

SINAPI

12024

2288

88488

72895

13

6454

18

9399

9677

REMOÇÃO DE TELHAMENTO COMTELHAS CERÂMICAS

pKSTFT.HAMENTO, CARGA E RE-TELHAMENTO DE
TRT -HA DEFIBROCIMENTO ONDULADA ESP° 4MM
TELHA DEFIBROCIMENTO ONDULADA E = 6MM, DE2,44
X LIO M rSEM AMIANTO)

FORRO ACÚSTICO HvlPLACAS DEFIBRA MINERAL
DIM1200X600X16MM, ABSORÇÃO SONORA NRC = 0,55
REFI£XÃO LUZ- 0,79, MARCA ARMSTRONG, REF.
CLEAN ROOM, OU SIMILAR, RESIST. FOGO: CLASSE A,
TNSTALADO SORRE PERFIS METÁLICOS

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02
DEMAÕS DETINTA ACRÍLICA CONVENCIONAL

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA l^TEX
ACRÍUCAEMTETO, DUAS DEMÃOS. AF_06y2014

DFMnLTCÃODE CONCRETO MANUALMENTE
(lARÕA,WjúôkAÜ tiüiàcARGA Db maíííidAia
DIVERSOS, COM CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA
E DESCARGA MANUAIS) i • • '

DEMOLIÇÃO DF^nONC^O MANUALMENTE 1 ^ 0-50 ^ ^91,64 | RS 23^^
DESOBSTRUÇÃO DE FILTRO NO CAVALETE P/
VERIFICAÇÃO DEFALTA DEÁGUA
npVfnT TrAO nF. PI.SQ CERÂMICO OU LADRILHO

CONCRETO SIMPLES FABRICADO NAOBRA, FCK=25
MPA. LANÇADO E ADENSADO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARAPISO OUPAREDE, 34
X34CM. UNHA RAVENA, COR BRANCO BRILHANTE,
ELIZABETH OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA
INDUSTRIAUZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÃO DEBASE OUEMBOÇO
CAküA, MaNÔSÍUÜ HbiiSCARCiADbMATBKlAlS
DIVERSOS, COM CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA
E DESCARGAMANUAIS)

Ky^USTOR WOAL, D=200I^ COM VAZÃO MÍNIMA DE
8.001 LOCAL S/CÔD.

r?.AAU o A LJJV W 4»w» 4*

1040M'/h, POTÊNCIA DE 88W, INCLUSO CADCAS DE AR E
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
FT.frrRlCA

8,002 LOCAL

8.003 LOCAL

8,004 LOCAL

S/CÓD.

S/CÓD.

S/CÓD.

EXAUSTOR EÓUCO, (0.84m x0.68m) COM ENTRADA DE
ARDE O.ólm, INCLUSO FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
nirro em PLACA de GESSO f0.6Qmx0.60mx2.0Qm)
COBERTURA EM PIRÂMIDE, INCLUSO TELA, PARA
PROTEÇÃO ÜP. FXAUSTOR (0,70^ x0.7Qm x0.20m)

M*

hP

M»

M»

M"

UND.

M"

NP

M*

UND.

UND.

M»

UND.

6,00 RS 312,37 RS 390.46 2.342,76

59,13 R$ 18,54 RS 23,18 RS 1.370,63

84,15 RS 21.48 RS 26,85 RS 2.259,43

2,82 RS 15,36 RS 19,20 RS 54,14

38,25 RS . 70,00 87,50 3.346,88

RS 8,82 421,90

imst

591,05

763,60

87,50 RS 15.538^177,58 R$ 70,00 R$

182,55 RS 12,78 RS 15,98 RS 2.917,15

212.00 3.281,76

RS 191,64 239.55 443.17

1,85 R$ 15,36 RS 19,20 RS 35,52

2,00 RS 16,90

0.60 RS 10^7

0,50 RS 404,54

2,00 RS 53,25

RS 1.600,00

1,00 RS 700.00

10.80 RS 35.00

3,00 RS 80,00

RS 119.78

RS 21,13 RS 42,26

RS 12.84 RS 7,70

RS 505,68 RS 252,84

RS 66,56 RS 133,12

?:RfegSL^SÍfi60l62;

2.000,00 4.000,00

RS 875,00 RS 875.00

R.Ç 43.75 RS 472.50

RS 100,00 RS 300,00



ITEM

1.005

S.006

9.002

9,003

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

OBRA! recuperação DE TELHADO DA ÁREA DE RECREAÇÃO, PINTURA EREADEQÜAÇÃO PARA ONOVO NORMAL
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL MARIZÊLU, AVENIDA MARECHAL FLORUNO PEIXOTO, CENTRO

FONTE CÓDIGOS DESCRIÇÃO UND. QUANT.
PREÇ.

UNIT.

PREÇ. COM
BDI=2S%

ORSE 10

SINAPI 72895

LOCAL S/CÔD.

ORSE 141

DEMOUÇÃO DE TELHAMBNTO COMTELHA DE
CIMENTO AMIAITTO ONDULADA
CAkGA, MANõSkAS fe t)È&CÂkGK bE
DIVERSOS, COMCAMINHAO BASCULANTE 6M3(CARGA
E DESCARGA MANUAIS)

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE
DUTO EM PLACA DE GESSO f0.60m x 0-60ni x 2.00m')
AÇO CA- 600 4,2A 9,5MM, INCLUSIVE CORTE,
DOBRAGEM, MONTAGEME COLOCACAO DE
FERRAGENS NAS FORMAS.PARA SUPERESTRUTURAS E
FUNDAÇÕES-RI

M"

KG

1,08 RS 6.59 RS 8^4

0,22 R$ 15,36 RS 19,20

RS 191.64 RS 239.55

172.80 RS 35.00

14.00 RS 7,54 R5 9,43

9,004 LOCAL S/CÓD.
COBERTURA EM PIRÂMIDE, INCLUSO TELA, PARA
PROTEÇÃO DE EXAUSTOR (0.70Tnx 0.70m x 0.20m')
DEMOUÇÃO DETELHAMENTO COMTELHA DE
CIMENTO AMLWTO ONDULADA

UND. 24,00 RS 80,00 RS 100,00

•\s ORSE 10

9,006 LOCAL S/CÓD.

9,007 LOCAL S/CÓD.

9.008

10,001

10,001

10,002

M
'01

11,002

11,003

SINAPI

SINAPÍ

ORSE

SINAPI

ORSE

ORSE

SINAPI

72895

97912

12208

95547

1353

1679

86942

EXAUSTOR AXIAL, D=200MH COMVAZÃO MÍNIMA DE
3300J^/h, POTÊNCIA DE130W, INCLUSO CAIXAS DEARE
DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
EL^RIÇA
EXAUSTOR EÓUCO, (0.84m x 0.68in) COM ENTRADA DE
AR DE 0.61m, INCLUSO FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
CARGA, MaWÜBRAS tí liüSeÃRÕA DE MaTBRIAÜJ
DIVERSOS, COM CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA
E DESCARGA MANUAIS)

TOA^ORTE COM «Su^mÜio BASCULANTEDE 6
EM VIAURBANAEM LEITONATURAL(UNIDADE;
M3XKM1
PORTA PAPEL TOALHA PARA PAPEL INTERFOUÍA 2 OU 3
DOBRAS, INJETADO COM AFRENTE EM PLÁSTICO ABS
BRANCO, COM VISOR FRONTAL PARA CONTO OLE DE
SUBSTITUIÇÃO DOPAPEL INTERFOLHA E FUNDO EM
PLÁSTICO ABS CINZA
SABONETEIRA PLASTICATIPO DISPENSER PARA
SABONETE UQUIDO COM RESERVATÓRIO 800A 1500
ML, INCLUSO FDCACÃO. AP 01/2020

PONTO DE AGUA FRL\ EMBUTIDO, C/MATERL^ PVC
RÍGIDO ROSCAVEL 0 3/4"
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO
SOLDÃvELDE 0 40 MM (LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS,
RALOSSIFONADOS. ETO
LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO
GARRAFAEM PVC, VÁLVULA EENGATE FLEXÍVEL 30CM
EMPLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,
PADRÃO POPULAR• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

M» 17,28 RS 6,59 RS 8,24

UND. 24,00 RS 500,00 RS 625,00

UND. 20.00 RS 700,00 RS 875,00

M» 5,76 RS 15,36 RS 19,20

MbcKM

UND. 2.00 RS 94,92 RS 118.65

UND. 4,00 RS 59.04 RS 73,80

UND. 2,00 RS 131.08 RS 163,85

UND. 2.00 RS 48.70 RS 60,88

UND. 2.00 RS 182.40 RS 228.00

TOTAL

R$ 8,90

RS 4,22

£RS^&:S4aá95|91'
550-97

7.560.00

RS 132,02

RS 2.400,00

RS 142,39

RS 15.000,00

R$ 17.500.00

RS 110,59

165,13

RS 237,30

RS 295,20

RS 327,70

RS 121,76

RS 456.00

11,004 SINAPI 97890

CAQA ENTERRADAELÉTRICARETANGULAR, EM
ALVENARIA COMTUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS.
FUNDO COMBRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0.6 M.
AF 05/2018

UND. 1,00 RS 451,18 RS 563,98 RS 563,98
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PROJETO

OBSERVACOES
COBOGÕS (t^On i O.eOo)

ESPESSURA DE PAREDE (fl.iStit)

LEGENDA
® COBOGÕ EXPOSTO

® C0BC6Ó PAROALMENTE EXPOSTO

O COSOGÔ NÃO EXPOSTO

S EXAUSTOR (O.lSm x 0.4Sin)

& EXAUSTOR (0,50ri * 1.05tn)
lii

EXAUSTOR lO.SOm * l.OSml

•1/1

REFORMA DE ESCOLA MUNICIPAL
PROPRIETÁRIO: PREFEnURAMUNiaPALK SANTO ESTEvAO CNPJ:14042S870001S1

''lOCAUZAÇAO: ESCOLAMUNlClPALMARIZ£UA.AV.UARECKALaOraANOPEIXOTO.(»nRO. SAMTOES^to-BA J

-wóuo^ssu,™;

.'Â^TOTAL: y^SAO: -
PLANTA BAIXA ^ i73o.22m»J,*Ra»«oi>^»J

. 'DESENHO; 1
BEATRIZSOUSA R.CC£LHO ;
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OLIVEIRA, firma estabelecida na Rua Maria

?nÍTh 1fo°' Estevão-BA, inscrita no
mnr t "245/0001-95, denominada CONTRATANTE, neste atorepresentada pelo seu sócio RAMON SANTANA DA SILVA OLIVEIRA
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade no

Marte SIgi- 062.433.035-43, residente edomiciliado na RuaMana da Gloria Conceiçjao, 50, Caminho do Oeste, Santo Estevão-BA.

CONTRATADO: Nome do Profissional MÁRIO PEREIRA DA LUZ, brasileiro
Profissional do CREA;'

ollSfss 58^5?° eCarteira de Identidade
SZsantoEstiVr^^^ ^
Opresente contrato se regerá pelas cláusulas econdições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto;

Oobjeto do contrato é a prestação de serviços profissionais de execução
acompanhamento e fiscalização de obras e serviços nâ Área da Engenharia
orvii, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração ecarga horária:
Ocontratado receberá a remuneração de R$ 6.270,00(sels mil e duzentos e
setenta reais), para uma jornada diária de 4:30 horas/d de segunda a sexta

4 estabelecido ha Lei Federal

CLÁUSUU TERCEIRA: Do prazo:

O prazo de validade deste contrato é: INDETERMINADO, podendo ser
rescindido a qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com
antecedência de 10{de2) dias.

CLÁUSULA QUARTA: Do foro;

Fica eleito oForo da Comarca de Santo Estevão-BA para dirimir as questões
decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos econtratados, assinam opresente contrato, em 03(três)
vias de iguai teor, na presença de duas testemunhas.

A



Santo Estevão, 09 de setembro de 2020

/

CONTRATANTE

R-S OA SIIVA OlíVEIRA
W 29,861.245/0001.98

TESTEMUNHAS:

'{flíh^ÇD
CPF:

QÓO ^^00'?S-3g

V^^NTRATAtí^
9=



"Isr^
ièíSI
(i.'ii.2i£A'ü'í&"í'

<53:S^
^'4|
iSSTS
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'•• •' ' '• OC- :-- -" *

V'/ . ::ít'^ r; -. ••

ÍN^OÍTiS
MÂRíO PEREIRA DA LUZ

rüaçg

MASJAMÃ PEREfRA Ôá WZ
SEMEOÍTO SILVA LÜ2

CPF

•>'-:'-.::a

í> V

St-B Jtí Rggi^

iWí97s 851.605.305^ ol^àlosfss Íp/BA
ZNaiurandade

SALVADOR BA

Tipo Sang. Tftuío de Efertor
0777W050S31

/ .í?
íf" ^
^tesánatuna tís í^tíSsâional

P1S/PASÊP

-y->z'ã;^y^is-^Mk^



ESTADO DA BAHIA
prefeitura njunicipal Santo estevão

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAIVIENTO
No: 4154

-2020-
I^OltóE; R, s. DA SÜVA OUVEtW\
CGA: OOa.3CM.435A301-10 CGA Anterior;
PANTASIA: EDIfICARCONSTRUCOES.MONT ESERVIÇOS
ENDEREÇO: RUA MARIA DA GLORIA CONCEICAO, 50 •CAMINHO DO OEST^

- SANTO-ESTEVÃO - BA

CNAE PRINCIPAL;

CNAETRÍBÜTÂRIO: 41J10-Í/00

DEMAIS CNAEs:

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNPJ/CPF; 26.861.245/0001-96

Syjalto a Flscafizaijâo Sarifârfa: NÃO y
Syjeílo d Fiscalização Ambiental: NÃO
Data d© Inscrição noCadastro McflTcI)»!; Og/oâi^OTti
Bnissâcf: 01/09/2020 Validade: 50/09/20^

Hora de Funcfonamento; 08:00 às

ObsorvacSes:

Manter em lugar visível.

140426670001^ ÍGALL



14/uyr.iUüu

FILTROS APLiCADOS:

CPF/CNPJ: 29861245000195

Uetalhamento das üançoes Vigentes -Cadastro de hmpresas Inidõneai eSuspensas -Chia -Portal da transparência

Data da consulta: 14/09/2020 11:29:13

Data da última atualização: 12/09/202010:15:11

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

UF DOSANCIONADO

www nrirtaIfran<5nar»nrJa nnwhr/RflnfsnflR/ftRlR7nanJnaf»nR}mn1nft=tntoA»ar*ianhrtO«rti

ÓRGÂO/ENTIDADE
SANCIONADORA

LIWIP/VR

TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO QUANTIDADE



CERTIFICADO DE BEaiSTBO CflPflSTRfli -2020

Soda

R. S. DA SILVA OLIVEIRA

"ÒPF/CNPJ

29.861.245/0001.95

• AffPniOfl. ÇIC.)

R MARIA Da SLQRIA GQNnFtPAn
coCTdwnfiM —

SANTO ESTEVÃO

(75) 9177wt974

PiU/in«rtç«s ERMusl

caminho do oeste

EmaJ

UUVE|RA_Ra[V1ON@0UTLU0K.C0M.BR

*construção de edifícios
42^3?8^o'® Obr« econômicas SECUNdArias
42 2I7Í1 ? ! de urbanização -ruas. praças ecalçadas
obras de IrrigaçâV"® ° ^ abastecimento de água, coleta de esgoto econstruções correlatas, exceto
42.22-7-02 •Obras deirrigação

' 53?"^^®'" estruturas rfietálicas
*2 montagem industrial

43 ritSÍ ' instalações e^rtivas ergcrèãUvas
tlviiil' estruturas
43.12-5.00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 -Õbras deíerraplenagem

: -tSS:SiSlol
43 2ÍII02hidráulicas, sanitárias ede gás
4Í2?1"o°3 "lílSf =-Mger^çSo
portos 0aeroportos " pamentos de Iluminação esinalização em vias públicas

cs e„genh..a c,v„
2T3-S -Empresário flndividuat^

D»la fl» imiirio ~

09 de Setembro de 2Q2Q

/wTwiemoflo rwponifcnj wa «iussaa'
Gflmar Moreira de Carvalho
Secretário dg Administração

inicnçH Uunic^

44.190-000
Cmuia

D«ü dl VaEatd» ~

09 de Setembro de 201

Importame:

pa«S'?mlio °= =«SWs pela l=BWSçí= quando, cia sua



ía«« . -io

Pf«lrféiKiaaa República
è̂#w*tarií da Mkre oPequena Empr««a

0»wrt,m«„o tf. R.5btr» 5mp,««<al7(^ç4<,

TOME DO ^PRESIHIU^ . ——"witwn^toiofmn.abfB^u^jj

B^ON SANTANA DA SILVA ni t\/Bi»A
MADONAUDAni 'HADONAUlpADE

•BRASILgÍRA
SEXO

MASCUÜND

P«-HO0E(bbí>

JOAO DO FRPiPirn sanTODP ni l\/isiBfl
NASCroo BUln».. ——ba^LivaiKft

R6CWe05eENS(MÇB»Mo) —' —

^^^°°°°°°°°°°°°''^ 1
(mSí)

N*3CtOO eyloaia o» natdnwnio)
16/5/199^

IBEmiOADe nimws

059740mft1

RUA MARIA DA nr nei/, C0NC5RnAr,
COMPtEMENTO r •COMPteM6NTO

Jagy^-nfYjcxXMOCOLi rrr>r.-^
MUnnr.lBiri -VUNlClPtO

SANTO gfiTPVAO

002

:xxx

BAlRftO«JSTRITO

CAMINHO OOÇgSTP

oescRfÇfioDoAro

alteracAo
OEFCRtÇfiOOOeVEMTO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA flUAl (pwnchv«nen}8 sa nte«f.fw«», 018^:

'̂̂ ^^^^^XXXXXiOOüCXXXlQfV^OüOOtXXyyyvy

E6TAOO CIVIL

SOLTEIRO

XPQOOOOCOQOOocyvywvvv

(edILMAO SAr^ÃKJA riA silva nr .i\/grPA
w^teeiTKMf .

^aasw Ira

.«ObBODO BVEMn>

02Í

CPF(fsiíTwroJ

P62.433.09S-t3

22222252222229222^2 300000000<

nCtmb^

CEP

441gOflOO

OESCRIÇAaoO EVENTO
côoieo CO e íNTo

XXXXXXXxixKxyy ce;

.xxx«x>3cxtt«»ncto»^^I • I

líWUE EMPRESAR»!
iR. S.OASJt VA ni n/pip,^
-l-^OGRADOl/RCfAra. By, eis.)
'RUA MARIA HA GLÓRIACONr.Pinín
COMPLEMENTO T

CÔOBlOtWSVEKTO

X^OOOCOOOQCXX

«•w.Myov w-cvcNrO — '

MUNÍCIPIO"

SANTO gSTEVAn
VALOR COCAPITAI.. R{

jpa^ooo.oo
CÓDKJO daatividaoe hconOmica

(CNAE Rscal)

Atividade Principal

4120400

Atividades Secundárias

4213600
4222701
4Z2Z702
4223500
4291000
4292Õ01
•4292 B02
4299501
4311Ô01
4311802

CATA OS INIciO DaS ATMOADES

6/3«018

VALOR DO CWTAL Cp«- Mlmwj

•QÜATRQÇgNrroS Mlk BPflia
PESCÃtÇto DO QBJETO

EWRfiO/DlâTRITO

CAMINHO DO QPÃTC

sfiíí5®ií.ías«~s
ALVEN
PAISAG
CONSTRU
ÇONStRU ||Lp|RAS DE IRRIGA

CONSTR

OSP

44iàooocr

NÚMERO

CÔRR5Í0 ELETRôStCO (enn^
o^lra.janwnjgõutfó{ilk.cptn^

kSÍSIMWinstAíXçXí^IM^escadas eUrap^s routSIÍ:

NOmBRO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ
28861245000195

"^«mtaeuoisiMôUítwLacomâ
NíRE is^èrteT yp

í XÇCX

12/06/2018L \^ueir>r

OeFgRfDO

|INATURA 00£MPRES*^in

AlTBNTICftÇÍO

írzaytBqiTwonyíu

ãh

uerimenlQ gigtrónlea: BaftOQOppsoang^

rfiTirn II j

I Certifico oR^gisfro sob õn" 97767622 ®m 15/08/2018 '
Protocolo 188934553 tíé 12/06/2018

?• ®- SILVA OLIVEIRA NIRE 29105373634
Chancela 214553314669583'̂ '̂ '̂ ° smhttp://regln.]uc9b,ba.gov,br/AUTENTICACAODOCÜMEm-OS/AUTENTICACAOaspx

Páo&^a f dri à



PrnMi»«ladaR^bllca
, &«cretofb «aMicro ePew« Empn>.
^swwtrf» ct RKfofMiiUfge B8fmoíIff»çfe

Dtpsfttmmiffl tfe fU^Istro èmpraMrta} otnteçiaçSo requerimento de empresário

29t08373S3drtoME 00 EM#>RESARiofcwnp(9»scm otrt^„
RAMON ^NTANA da RM VA ni Hj/pip/,
NAOWiAUWOg "•

8RASILE

SEXO

MASCUL NO

FíLHOOeCfíalJ

JOÃO DO ESPiRrrnSANTO OFnt i\/r»BA
fWSCiOO Em {S9ti Oa nMdmcnro)

-15í§Í192í u»«/^.n7VRi

50OOCOannnrvv>w*YYyrvrYvw.r-.-.

»Í ^

M

WíeDAfiuttípfMBcfwtwwtowBWreft^,^^

estado CIVIL

SOLTSIRQ

ftnãei

lEpfLMACJ SANTANAOÁ SJLVA Ql tVPiPa
Ofpaoemi»*gr '

xaOQQOoooQocoooooe

IDENTIOAOE nlmeig

OOíAíaUADO NA (LOCRADOURO •rua. 6y, ote)
RUA MARtA DAGLOfijA cnNftcirao
CQfíBI BUBUT/^ I r I ICOfAPUM6NTO

)0C0(

município

SANTO ESTEVÃO

BAWROOlSTRfTO

CAMINHO DO OESTg

lOETRAN

iOOOOOOQOOCOi

44190000

CP?(áÚITWQ]

q6a,433.035*«3

NtfUERO

«eeo8»ieei«*5
anvüMn

f^.^r;x::c:irrrr.r=' !r.—«'"Praarla, nsg poasuir outro roglaro í.

002

oescwçAo^ooato

ALTERAÇÃO

OSSCRlÇfooogVEKro —

eâcmosevEHTo

021
CÔBOODOBWKTÇ

jgoooQooooooa

D55CR1ÇS0 DOEVENTO

NOMS e«Pk63AWAL

R. S. DABILVA QLfyglRa
LOOfWOoÜftO (iua.«v. bW.)
RUAMARIA DAQl rtgra cONríPirAn
COMfltgMEMTO

MUMCÍPIO

SANTO ESTEVAD

VAlOROOCAPtT/y..ftl

400.000.00

CóaooCtt AT1VICA0E ECONÔmCA

(CNAE Fiscal)

AlfvídBde Pfíndpai

4120400

AtMdedes Secufriôrias

4312600
4313400
4319300
4321500
4322301
43223(S
4322303
4329103
4328104
4330401

OATA 06 IMC® ATIVIOAOS^

VALOR OO CAPfTAl CwndoÁM}

quatrocentos mil REAIS

SüÇrORIA EMÍ^NH/«IArSER^

BAIRROrtJISTRrTO

CAMINHÇ po OEfiTg
ttr

ARQurr^lw BEN§Íf,tL
SEGURANÇJATOTRÍS^a

0/3/2078
NÚMERO DE INSCRJÇiO NO CNPJ

29601249000105
^*«W»í*U«Wfg(,f^çg,poÚw~
WRE erwrtor yp

*ssü«tura oa firma PEtoeii
(wwto niííe»»mr8»íwlRtwo/9we«tr)

OATAOAASSINArURA •TUftA DOEMPRESARÍO
12/06/2018

2i^m.SÇP,!.üsiv0DA«wiw«wi-r/
nBPPnnvi I - H.aüoiH iniHOEPeROO

PUBUOUe^^E 6 ARQUVE^E
AvrEwncAçAo

Requerimante Eletrántar SiaoOQQOsoscgQ

cép

44190000

'Tn>"XX''jrj'j>7-v» r irr

r^IntERO

,50

CORHStÒ SISTROn (̂Mntil)
O&nln nnaKBttdaelrw^

EM \^AS PÜSLJCAS.

"?^?ST|5S0.£S^3C- -

^..—wiÊSO
CTONADOS r.

lONADOS A

«1TÍ
xo«í,ociii lonVifi

Páoina-g de a

Certifico ORegistro sob on' 97767622 em 15/06/201B
Protocolo 188934553 de 12/06/2018
Nome da empresa R. S. DA SILVA OLIVEIRA NIRE 29105373634

digitalmenie e asslnadà^sm 15/Q6/2G18
porHélio Portela Ramos - Seoretárlo-Geraf



PnnWJoçlsíia Rtpfiblfcq
, P«qwna Emprua

#9wr«ifto tftRjtíÈAjUnçJofl Wíiisimwçlo
0«P«tímttitó tí Rfetítrp etaprwirtíJ eirrtspTsçaó

l«UM^Q0E,D6r^nCAV^0ORH<HSTRODE.aUP«6SA.N^O.3EM
291QS37aBXiNOMB 00^PResAwo (eomptótoaom abrevteturu)

DAAA^IlÍ ^ ^ .Ramon Santana oa siivj ouveira
NACIONA

brasileIra
SEXO

masculIno
PIIHO DE

JOAO DO eSPiRITQ SANTn nç QuvglRA
NAiSaOO EM (4cu 01ftssefmemo)
16/5/1994

RÊ61MB DS BSIQ (n csutf^

•OeifnoAOEnjRtno

0S874Qt7gai_ V5gf**vi f fcOi(f«n» fc cmondaíU, •»om«8 «m ew
^'"^"'^Xiooooooòòoooooo
DOMiaUAOO NA(UX5fW»UR0 •roa, cv, m"
RU^MARIA.OA GLORtA rrÍNHísi^Ar.
COMPLEMEhfTO l_''_vrCOMPLEMENTO

^ft<x>ooQ«)oooüüoc«-<fp^ 'fyvri;
MUNldMO

SANTO ESTEVAD

wiRRociSTmro

CAMINHO DO OESTF

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

HWE DA nUAL t(»wistw«ínwfl» raalvnfBnnx anui}

^*^>^X>aOCXXXX^XXXXXXXX»Mfyvvvvvv

ESTAOOOVSl

SOLTEIRO

^^^xnoaacaxaoccox^
IpiLA^AO SAtSTANA DA SII va OLJVBIRA
òf^tçenlmr

Idetran
UF

llA

CSP

44Í90QOO

WTfrlJfnwg)

O6Z.W5.03V43

*y»MOCOCOOOOOOOOOf
NtiMERO

50

cJisposla nü "winimelfe quamo
gsiad»ri..R„h,„ empresária, naí> poasülr outwreflisfro tfe

CÒOIGOOOATO

002

C«smooi^«HTQ

.xxxxxxx>kxxxx

OESCW^OOATO

ALTERAÇÃO

DESCRJÇAO 00 eVSNTO

NOUSEMP

R. S.DA

tC&VOAL

ILVAOLfygJRA|.^. un aiUVAULIVE

M/^tA DA GLÔRIA-nONrcrnír.
COíAPlEMBríTO ^ —COíAPlSMSfíTO

MlWIClPJO"

SANTO ESTEVÃO

VALORDOCARTAI-RS

i400.0QQ.OQ
CÔOIOO OA ATlVIDADS SOONOUlCA

(CNAEHscaO

AlívfdadBFífndpal

<120400

Aiivldatfss Secundátfas

433Ò402
4330403
4330404
ii^inniiQâ

VAWR DO CWTAl tpof mmnj
QUATRQGgt>n-os MIL RPflia
DSSOagto DOOBJgTO

eâoieoMevwre

®«RR0/01STRITO

CAMINHO OO OESTg

BRASIL

''^'^^'^loooroooncicccct
• • ' r »XIC03^v^'-v^>Ni;>~yyrvvvv

nCwero DÈíNscmçAo nocnp;;
2988124509019$ NTR6«nt«fer up

XO» I xsxxASSlNATURA C3A RfWA PgLO
- Çj. r-Orw

*Ssn«ATURAOO
DATABAASSINATURA

12/oagoiB
i5í^itii)E-A£jlu.3L^tiVK
D€Fg«50

PUSUOUE.«B EAROUvE^
wrewncAçxo

Requsrifnento Elelfantea;

oOQOOOOoooaooooooo

nOmero

44190000

COfWSIO EUETRONICO

'oooôòTOocoooooca

, ^ Wõi^mi
Câ/ k/s^yva

nocca

Paginai da 4

tQ
ffeí

Certifico oRegistro sob on« 97767622 em 16/06/2016
Protocolo 188934553 de 12/06/2018
Nome da empresa R. S. DA SILVA OLIVEIRA NIRE 29105373634

Esta <^pla foi autôrtUcâda dlgltalmente ©assinada em 15/06/2018
por Hello Portela Ramos- Secretário Geral



Pre»rtffncJí deRvpúbUca
^WarU da Míçre t Pc^oEtia Bnprvss
^Íírti ü* R«el«»Jí»çío • «mpunoao
Ootanmm» AR^atftro Emp^^yw , inte,n»ç«o

291.0.'5attfi^NOweoo ^PREBABt0XMmpt.w »«m.abn»vwura.r
•RAMON SANTAMa DA gn.VA OIrVPloa
NACIONAUDAOE ^ —

BRASILáRfl

SEXO

MASCUUNn

FtlHO OEíiSd)

JOAO DQ ESPIRITO SANfrn ns ni n/c.p,.
N*SCI00 EM («ala «emMefmsntoJ
16/5/1994

Rssme os bsns (squNdo)

lOENTIOAOe nlmera

05974017281

RUA MARIA na «i rtstA

COWPLEHBNTO
rv i ijyxx^^ |oAMiNHaDQnp.qTc

MUNidPlO

SANTO ESTgVACy

bairroíwstríto

requerimento de empresário

'«Re C» FILWLCPfWíKíwMmsttte itfolonshrwrairÊSí —
^^Xxxxx>aoõf)OooQocioonciQOQ^

ESTADOCIVIL

•SOLTEtRO

IeDIUHAC; SANTANA DA gtt Wfl ni
Oípío otnhsor yp

IPgTRAN [g^ CPF (raJmna]

, g62.08.038~<3

SI.POSI0 no artigo 289 <'°°"ilao''p8™VnX"ZC^^ l"=i™snire quamo ao
f^-"^eroial do Estaria da Bahia etfvidade empresária, nflo possutr outro regielrí. deCOOIGO op ATO QESntmtn rv% — '"Sa—

002 i
COOhlOOO VENTO

xxxxacxx -jexíexx

oescriçAodoato

ALTERAÇÃO

OESCRIÇto DO fe\Bf<TO

xxcooooGcxxxxxxaegiooocc
NOMEEMf^RESARUO.

R. S. DA SILVA OLiygjRA
LOefVKDOMRO (HB. av.efe)
RUAMARIA DAfíl (Spia CONRFir.in
coMPLBweNTo ——*=a_

UUNICfPIO

SANTO FSTgVAn

POOOOOOOOOOOOOOOOQ

VALOR00-CAPITAL - R»

400.000.QO
CÔÜIGO OA ATIWOAOE ECON6mioa

(CNAEFUésIJ

AtIvWede Prtncípai

4120400

Atividades Secundárias

7119702
7119703
7119704
8130300

VALOR OO CAHTAI {fw exiensg)

QUATROCENTOS MIL RPaift
PgSCRlçAo 00 OSJETO

xxxxxxx

xxxoocx
xxxxxxx
XXXXXXK

xxwocx

MnsoDoe/efno

021

OdUM OOEVEHTO

xxxxxxxxxyyw

BWRROfljiaTRrro

CAMINHO Dn nPicrrc
UF

BA

OeSCWÇAo DO EVENTOBTcrvjv

OÊ$CKlÇto 00 EVENTO

^^WX^OOOOOOOOOQOOOOOOOOOa^ryyyyw.^

CEP

44190QDa

KÜUERO

CORR6IO EUTRÔNfCO<e.mÍfl>

""•^i^ajwnoncqcíwck.capver

DATA DEltítaO DAS ATIVIOAOEs"

6/3/2018

ASSINATURA OA FIRMA P5LOI

NÚÍÍSRO B6 INSCRIÇÃO NO CNPJ
2986124S000185

**"«*Wwaw«BiciíBUttetownwiS'"

KIRE enuiitt Qp

datadaASSINATURA

12/06/2018
TüRÂfOOEMP

r\J:3>i

DEFERIDO

PUBUOUS-SE EARQWVE-SE
AUtBNTlCAÇÍD

smrotuw
wínwiMjl»

Requerimsnto BetrÃnleor filBOQpoQBQsozQ
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OerWco oRegistro sob on" 97767622 em 15/06/2018Protocolo 188934553 de12/06/2018

EstdoÍm?nf ^ NIRE 29105373634
Chancela 2145533146S9583

iflcado em fi"P^/re9Ín.Juceb.ba.gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asp
po?HSplla rS!



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JLÍRÍDIGA

J--ERODÊINSCTllÇAO"
29.861.245/00011^5
MATRIZ 1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAD£ASEftTURlk
06/03/201S

N-.!VKfeí.TTÍéSAPlAl

R. S. DA SILVAiOUVBíRA

HSTA6etÊCIMENTC íNOCe DE FANTOSW.; —
EOlFiCAR COMSTRUCOESt MON^P^GENS ESERVIÇOS

COO^VL/ft ufegURiçAo WATfWOAüb bCOltówiCA PRINCIPAL
41^0-4^0 - Constniçâads edifícios

PORTe

ME

ATi^ioÁDesecowòíJicAs 5ecuNoARi\s
dTwlíS *Obras de-wtenitaçâo . ruas. praças ecelçadasSígSo' " "= =ba«a=l™„to d, água, ..goto . conamç^ss «rmialas. «cio obras do

Obras de fiTísaçâo

Montagem de eslmtüras metálleas
Obrasde mohtagetn Indost^l

deTnstaláções esportivas é recreativas
2'33í"JJ«st^íuras
S'Í1355* ® terreno43.12-6-00 • Retrações e sondagens
43.13-4-00 •0£(rãs de terraplenageni

' '"«íaTaçòeg hidráulicas, sanitárias e degás

43.30-4-01. ImpeimeabUização em obras de engenharia cfvlí

42.2Z-7-02
42.23-5^0
42.91^3^0
42.92-8^1
42.92-8-02

ccviGQ EDE£caii;:Ao oa rajtjrezajurIok»
213-.5 «Empresário (fndlvfdual)

t-DSRADC-URO
RMAÍ«A t>A GLORIA CONCEICAO NV».'BRO

50
COMPLEMENTO

CcP

44.190-000
BAISRWDl5TfllTÇ>

oaminhodoobstê

EHnHRÈWÊLÊTRpflíCÕ
OLíVElRA:^llAyON@OUTLGOK.eeM.BR

EN.o PEOeSATlVOiReSPaSSA'®. (6FR)

CfP^.ÇAO CADASmil
ATIVA

WOTT/OÜE SITUAÇ.40 CA0^3TIVJ.

SínjAÇAO ES»ECr4L

MUNICÍPIO

SANTO ESTEVÃO

TELSFONE

<7Ô) 9177^74

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.8S3, cJe 27 dfe dezembro de 201S.
Emitido no dia 02/09/2020 às 09-^6:46 (date e hora de BrasOia).

UF

&A

MTAOASmiAÇAO CADASTRAL
OS/03/2018

DATA OA SrrUAÇAO ESPECVU.
««<«»««»
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tíJ^^:ROD£ INSCRIÇÃO

MATRIZ '

F^PÚBLICÁ FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESiSOA JORÍOIGA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SÍTUAÇÃO
CADASTRAL

DATADSABefiTURA
06/07/201B

R. S. DASILVA OLIVEIRA

L03ÍQ0 ECÊSCRigiO DAS ATíVIOAOeS ÊCORfOWICAS SÊCUNOARÍÃS

tlptl ^ de ,u=„.«r
' Senrlços áe pintura de,edifícios em geral•«.OT-4-99 -Outras obras desabamento daconstrução

43.99-1*03 • Otíras de alvenaria

í» pare transporte . elevBçSo de «rrgas ep.ss=a= par^

71.12-0'00 •Serviçosde engenharia

ní ' cartografia, topografia 6geodésia7l.19-7»02 •Atividades <i© estudos geológicos

7Í"Í9ÍS t ^=^"lt=lTa 8engenbarfe
=.gu„„ç.dp .n.bamo

COUiSíS BDESCRI^ '̂NAVuhRAjurídica
2l3-5.gmprogàrto (IhtírvidUal)

LC5r<Aõõüsõ ————_
.R MARIA DA GLORIA CONCEÍCAO

CEP

"«.190^00
eAIRRC/DlSTRíTD

CAMINHO DO OESTE

ENDEREÇOetETaCwlCO

OUVEIRA,RAMON@OUTLOOK.COM.BR

EVTE RJDERAWO RESPOfJSAVEL fEFR)

CAC-AS^l

ATIVA

MIWERO

5D
GOfcWteKíENTO

münÍcFõ
SANTO ESTEVÃO

TELEFOríE

(76) 9177^974

UF

eA

DATA DASmJAÇAOCADASTRAI
0e/03/20T8

MO'rVO DÇ SrrUAOÃOCADÂSTRAl

srruAÇAo espcC^h.

: I

Aprovado pele Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.
Emilido no dia 02/OS/2&ÍO às 03:26:46 (data ehora de Brasílía),

DATAGA SfTÚAÇW ^»eClÃr
>»♦>»««
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-CZ-Ll^lggERAL

Certificado deRegularidade
do FGTS - CRF

iiouna rkoyuíaiiadas ao empregador

Inscrição: 29.86i.z4s/GOOi-95
Razão Social:R s DA silva ouveira
Endereço: RUA MARIA da gloria conceicao 50 loja / centro / santo

ESTEVÃO / BA/ 44190-000

ACaixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art
7, da Loi de 11 do maio do 1000,-
empresa ^ima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O i^resente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Vandade:07/09/2020 a 06/10/2020

Certificação Número: 2020090704332057356184

Informação obtida em 14/09/2020 11:02:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa*
www.caixa.gov.br

hrtps;//consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pag©s/lmpres5aoJsf
1/1



MUNICÍPIO DE SANTO ESTEVÃO
FAZENDA PÚBLÍCA MUNICIPAL Data impressão: 02/09/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS IVÍUNICÍPAÍS
NO-00000411/2020

Emissão: 02/09/2020

Validade: 02/10/2020

a S. DA SILVA OLIVBRA
<^Ã: Q00.3Q4.43SÍOQ1-1Q
CNPJ: 29M1.245moi*9S
cmst 41,20-4/00
RUA mmA DA <3LQR!Ã CONCBÍCAO, 50

CAmNMO DO OBSTB
44m^000 - $AHrQ BBTB/ÂO, BA

.ÇyMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADAressalvado o DIREITO DA FAZENDA PÜBLICA MUNICIPAL
pPD-nnn^DA^A ^ COBRAR DiVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS
2157 PARAps DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS

detKtos^uSais®^^ extraída esta certidão negativa

f^n Tíffeürcta

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Certlcae amWda díretaments no sator.Aasflinatufa tio ssrvMor Mrfetomgnte ídanUflcad» subsOto! auarguefqutre ti&o ds valMaeSo.
EmbWK LBA

LOCAL:0022020000a04-J 100001818703



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 14/09/2020 10:59

Certidão Negativá de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20202632600

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX?

INSCRIÇÃO ESTADUAL " CNPJ

29.861.245/0001-95

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências deresponsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Estacertidão engioba todos osseus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos. Inclusive os Inscritos na Dívida
Aliva, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrarquaisquerdébitosque vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/09/2020. conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data desua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COIWPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscríçâo no CPF ou no CNPJ da
Secrelaría da Receita Federal do Mínislério da Fazenda.

Página l de I RelCertIiInoNegalíva.rpt



MINISTÉRIO DA Í=AZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: R. S. DASILVA OLIVEIRA
CNPJ:; 29.861.245/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas dP
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas fcertíflcado aue'
nao constam pendencias em seu nome, relativas acréditos tributários administrados pela Secretaria'

Proc'ur-edtiarieNlia'FBze"daÂac^^^^^

todos Lórgãos e'̂ ndoTpúbTcí?s d^adm^^^^^^ dlre^íra^ere^nculL?^^^^ Refere-se S
suÍB,toípassivo no âmbito da RFB eda PGFN eabrange Inclusive as contribuiçS soctfs ^

neas a a d do parágrafo unlco do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991,

rnf ^verificação de sua autenticidade na Internet, nosCOS <http.//rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

sujeito
nas alf

A acei

endere ç

Emitida às 14:48:14 do dia 08/09/2020'̂ lora^a^^^^
Válida,até 07/03/2021.
Código de controle da certidão; 1551.6E11.E72F.76D3
Qualquer rasura ouemenda Invalidará este documento.
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jl-st;ça r-;? thaíai -o

'á.yína 1 «ilc 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. S. DA SILVA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIsV ~ ~
CNPJ: 29.861.245/0001-95
Certidão n°; 23301134/2020
Expedição: 14/09/2020, às 11:04:27

if <!•
Certifica-se que R. s. DA SILVA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.8 61.245/0001-95, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
raüalho, acrescentado pela Lei n" X2.440, de 7 de julho de 2011 e'

T^Sf^^de 1470/2011 do Tribunal Superior'doiraiDaino, de 24 de agosto de 2011

^ribunrisTTTin'"''''" Certidão são de responsabilidade dosribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

Ttodos t 3uridica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais

aute^M^^r/®"^^ certidão condiciona-se à verificação de sua
InÍerner írttn"//""""". '̂/" Superior do Trabalho naInternet (http.//www.tst.3us.br)
Certidão emitida gratuitamente,

informação importante

Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõL
acofdÍs^" ri' sentença condenatória transitada em julgado ou em
reco^M ^ ftrabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

T^b^rh^on T firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.


